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IV - se segurada empregada doméstica, corresponde ao valor do seu
último salário-de-contribuição sujeito ao limite máximo do salário-de-
contribuição, observado o disposto no inciso II, do art. 214, do
RPS;
V - se segurada contribuinte individual e facultativa, corresponde à
média aritmética dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados
em período não superior a quinze meses, sujeito ao limite máximo do
salário-de-contribuição;
VI - se segurada especial, corresponde ao valor de um salário mí-
nimo;
VI - o benefício de salário-maternidade, com data de entrada do
requerimento a partir de 29.05.2002, data da publicação da Instrução
Normativa nº 73, terá a renda mensal sujeita ao limite máximo cor-
respondente a remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral.
§ 1º Entende-se por remuneração da segurada empregada:
I - fixa, aquela constituída de valor fixo que varia em função dos
reajustes salariais normais;
II - parcialmente variável, aquela constituída de parcelas fixas e
variáveis;
III - totalmente variável, aquela constituída somente de parcelas va-
riáveis.
§ 2º No caso de empregos concomitantes ou de atividade simultânea
na condição de segurada empregada e contribuinte individual, ela fará
jus ao salário-maternidade relativo a cada emprego ou atividade.
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, inexistindo contribuição na
condição de segurada contribuinte individual ou empregada domés-
tica, em respeito ao limite máximo do salário-de-contribuição como
segurada empregada, o benefício será devido apenas nessa condição,
no valor correspondente à remuneração integral dela.
§ 4º Se a segurada estiver vinculada à Previdência Social na condição
de empregada ou trabalhadora avulsa com remuneração inferior ao
limite máximo do salário de contribuição e, concomitantemente, exer-
cer atividade que a vincule como contribuinte individual, terá direito
ao salário-maternidade na condição de segurada empregada ou tra-
balhadora avulsa com base na remuneração integral e, quanto ao
benefício como segurada contribuinte individual, deverá ser obser-
vado:
I - que, se contribuiu há mais de dez meses na condição de con-
tribuinte individual, terá direito ao benefício, cujo valor corresponderá
a um doze avos da soma dos últimos salários-de-contribuição, apu-
rados em um período não-superior a quinze meses, conforme o dis-
posto no inciso III do art. 73 da Lei nº 8.213, de 1991, podendo,
inclusive, ser inferior ao salário-mínimo;
II - que, se verteu contribuições em período inferior à carência exi-
gida de dez contribuições, não fará jus ao benefício na condição de
segurada contribuinte individual.
§ 5º Se, após a extinção do vínculo empregatício, a segurada tiver se
filiado como segurada contribuinte individual ou facultativo e, nessas
condições, contribuir há menos de dez meses, deverá:
I - considerar as contribuições como empregada, às quais se somarão
as de contribuinte individual ou facultativo e, se completar a carência
exigida, fará jus ao benefício, observado o disposto abaixo:
a) o salário-de-benefício consistirá em um doze avos da soma dos
últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não-su-
perior a quinze meses, conforme o disposto no inciso III do art. 73 da
Lei nº 8.213, de 1991;
b) no cálculo, deverão ser incluídas as contribuições vertidas na
condição de segurada empregada, limitado ao teto máximo de con-
tribuição, no extinto vínculo;
c) na hipótese de a segurada contar com menos de dez contribuições,
no período de quinze meses, a soma dos salários-de-contribuição
apurado será dividido por doze;
d) se o valor apurado for inferior ao salário-mínimo, o benefício será
concedido com o valor mínimo;
II - se, mesmo considerando a filiação do extinto vínculo, não sa-
tisfizer o período de carência exigido, não fará jus ao benefício;
§ 6º Mediante pedido de revisão, os eventuais resíduos decorrentes de
aumentos salariais, dissídios coletivos, entre outros, deverão ser pagos
pelo INSS, conforme o disposto no § 1º do art. 248 desta Instrução,
observando que:
I - se o aumento ocorreu desde a DIB, será efetuada revisão do
benefício;
II - se o aumento ocorreu após a DIB do benefício, deverá ser
efetuada a alteração por meio de:
a) Atualização Especial (AE), se o benefício estiver ativo;
b) Pagamento Alternativo de Benefício (PAB) de resíduo, se o be-
nefício estiver cessado, observando-se quanto à contribuição previ-
denciária, calculada automaticamente pelo sistema próprio, respeitado
o limite máximo de contribuição.
§ 7º Nas situações em que a segurada estiver em gozo de auxílio-
doença e requerer o salário-maternidade, o valor do salário-mater-
nidade corresponderá:
I - para a segurada empregada com remuneração fixa, ao valor da
remuneração que estaria recebendo, como se em atividade estivesse;
II - para a segurada empregada com remuneração variável, à média
aritmética simples das seis últimas remunerações recebidas da em-
presa, anteriores ao auxílio-doença;
III - para a segurada contribuinte individual, à média dos doze úl-
timos salários-de-contribuição apurados em período não-superior a
quinze meses, incluídos, se for o caso, o valor do SB do auxílio-
doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefício pagos
pela Previdência Social.
§ 8º Nas situações previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior,
se houve reajuste salarial da categoria, após o afastamento do trabalho
que resultou no auxílio-doença, caberá à segurada comprovar o novo
valor da parcela fixa da respectiva remuneração ou o índice de rea-
juste, que deverá ser aplicado unicamente sobre a parcela fixa.
Seção IV

Do Reajustamento do Valor do Benefício
Art. 90. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados
de acordo com suas respectivas datas de início, com base na variação
integral do índice definido em lei para essa finalidade, desde a data de
concessão do benefício ou do seu último reajustamento.
§ 1º No caso de benefício precedido, para fins de reajuste, deverá ser
considerada a data de início do benefício anterior.
§ 2º Nenhum benefício reajustado terá a renda mensal superior ao
limite máximo do salário-de-contribuição, respeitado o direito ad-
quirido, nem inferior ao valor do salário mínimo, com exceção do
auxílio-acidente, auxílio-suplementar, abono de permanência em ser-
viço e do salário-família.
§ 3º Quando, no cálculo do salário-de-beneficio, a média aritmética
apurada for superior ao limite máximo do salário-de-contribuição
vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre a
média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício
juntamente com o primeiro reajuste após a concessão, observando o §
3º do art. 21 da Lei n.º 8.880, de 1994, e o § 2º deste artigo.
§ 4º A partir de 1º de junho de 1997, para os benefícios que tenham
sofrido majoração devido à elevação do salário-mínimo, o referido
aumento deverá ser descontado quando da aplicação do índice de
reajustamento estipulado para a data base, de acordo com as normas
baixadas pelo MPAS.
§ 5º Os benefícios devem ser pagos do primeiro ao décimo dia útil do
mês seguinte ao de sua competência, não podendo haver antecipação
dos pagamentos.
§ 6º O benefício de Amparo Assistencial ao Deficiente e ao Idoso,
com data de despacho até 14 de março de 1999, deverá ser pago a
partir do 11º dia útil e, após essa data , do 12º ao 16º dia útil.
Seção V
Dos Benefícios
Subseção I
Da Aposentadoria por Invalidez
Art. 91. Observado o disposto no art. 44 do RPS, a concessão da
aposentadoria por invalidez, inclusive decorrente de transformação de
auxílio-doença, está condicionada ao afastamento de todas as ati-
vidades, devendo a DIB ser fixada segundo a data do último afas-
tamento.
Art. 92. A partir de 5 de abril de 1991, o aposentado por invalidez,
que necessitar da assistência permanente de outra pessoa terá direito
ao acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o valor da renda
mensal de seu benefício, a partir da data do pedido do acréscimo,
ainda que a soma ultrapasse o limite máximo do salário-de-con-
tribuição, observado as situações previstas no ANEXO I do RPS.
Art. 93. O período de percepção da Mensalidade de Recuperação será
considerado como tempo de contribuição, desde que intercalado com
períodos de atividade, uma vez que durante este período o segurado
mantém sua condição de aposentado por invalidez.
Art. 94. Durante o período de percepção da mensalidade de re-
cuperação, embora o segurado continue na condição de aposentado,
será permitida a volta ao trabalho sem prejuízo do pagamento da
referida mensalidade, exceto durante o período previsto na alínea “a”
do inciso I do art. 49 do RPS.
§ 1º Durante o período de percepção da Mensalidade de Recuperação
integral, não caberá concessão de novo benefício.
§ 2º Durante o período de percepção da Mensalidade de Recuperação
reduzida, poderá ser concedido novo benefício, devendo-se observar
que a aposentadoria será:
I - restabelecida em seu valor integral, se a perícia médica concluir
pela existência de invalidez até o término da Mensalidade de Re-
cuperação;
II - cessada, se o segurado requerer e tiver sido concedido novo
benefício durante o período de recebimento da Mensalidade de Re-
cuperação reduzida, sendo facultado ao segurado optar, em caráter
irrevogável, entre o benefício e a renda de recuperação.
§ 3º Por ocasião do requerimento de outro benefício, se o período de
manutenção da Mensalidade de Recuperação integrar o PBC, deverá
ser observado o disposto no art. 64 desta Instrução.
Art. 95. Não caberá reavaliação médico-pericial do segurado após o
cancelamento de sua aposentadoria por invalidez, em razão do retorno
voluntário à atividade.
Parágrafo único. Os valores recebidos indevidamente pelo segurado
aposentado por invalidez que retornar à atividade voluntariamente
deverão ser devolvidos, conforme § 2º do art. 154 e 365, ambos do
RPS.
Art. 96. A perícia médica do INSS deverá, na forma estabelecida no
art. 71 da Lei nº 8.212, de 1991, e no art. 46 do RPS, rever o
benefício de aposentadoria por invalidez concedido por decisão ju-
dicial, a cada dois anos, contados da data de seu início, inclusive os
decorrentes de acidente do trabalho, para avaliar a persistência, ate-
nuação ou o agravamento da incapacidade para o trabalho alegada
como causa de sua concessão.
§ 1º Constatada a capacidade para o trabalho, o segurado deverá ser
notificado, por escrito, para, se não concordar com a decisão, apre-
sentar defesa, provas ou documentos que dispuser, no prazo de trinta
dias.
§ 2º Não apresentada a defesa no prazo estipulado ou se apresentada
e considerada insuficiente para alterar a decisão da cessação do be-
nefício com base no laudo da perícia médica, o INSS deverá cien-
tificar o segurado, por escrito, de que poderá interpor recurso à Junta
de Recursos da Previdência Social no prazo de 15 quinze dias.
§ 3º Caso o segurado não apresente recurso, dentro do prazo previstos
no § 2º, seu benefício deverá ser cessado.
§ 4º Caso o segurado tenha interposto recurso, nos prazos previstos
na legislação, e a decisão de última e definitiva instância do CRPS
seja a favor do INSS, o benefício deverá ser cessado.

Subseção II
Da Aposentadoria por Idade
Art. 97. A comprovação da idade do segurado será feita por um dos
seguintes documentos:
I - certidão de registro civil de nascimento ou de casamento que
mencione a data do nascimento;
II - pelo título declaratório de nacionalidade brasileira, se segurado
naturalizados, certificado de reservista, título de eleitor e carteira ou
cédula de identidade policial;
III - qualquer outro documento que, emitido com base no registro
civil de nascimento ou casamento, não deixe dúvida quanto à sua
validade para essa prova.
§ 1º A prova de idade dos segurados estrangeiros será feita por
certidão de nascimento, certidão de casamento, passaporte, certificado
ou guia de inscrição consular ou certidão de desembarque, devi-
damente autenticados, ou, ainda, pela carteira de identidade de es-
trangeiro tirada na época do desembarque.
§ 2º Os documentos expedidos em idioma estrangeiro devem ser
acompanhados da respectiva tradução, efetuada por tradutor público
juramentado.
§ 3º As certidões de nascimento, devidamente expedidas por órgão
competente e dentro dos requisitos legais, não poderão ser ques-
tionadas, sendo documentos dotados de fé pública, cabendo ao INSS,
de acordo com o contido no art. 348 do Código Civil, vindicar estado
contrário ao que resulta do registro de nascimento, se comprovada a
existência de erro ou falsidade do registro.
Art. 98. Para os empregados de empresas públicas ou sociedade de
economia mista, anistiados pela Lei nº 8.878, de 1994, a contar de 11
de maio de 1994, vigência da referida Lei, a DIB será fixada na DER,
junto ao órgão de sua vinculação, desde que tenham implementado os
requisitos necessários à concessão do benefício.
Parágrafo único. Caso não haja manifestação por parte do segurado, a
DIB da aposentadoria será fixada de acordo com a legislação vigente
na data da implementação das condições.
Art. 99. Quando da transformação de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença em aposentadoria por idade, conforme o disposto no
art. 55 do RPS, a DIB será, nesses casos, fixada no primeiro dia do
mês seguinte ao da DER, devendo o fato ser comunicado à perícia
médica.
Art. 100. Tratando-se de segurado empregado, após a concessão da
aposentadoria por idade, o INSS cientificará o respectivo empregador
sobre a DIB.
Subseção III
Da Aposentadoria por Tempo de Contribuição
Art. 101. Considera-se tempo de contribuição o lapso de tempo trans-
corrido, de data a data, desde a admissão na empresa ou o início de
atividade vinculada à Previdência Social Urbana e Rural, ainda que
anterior à sua instituição, até a dispensa ou o afastamento da ati-
vidade, descontados os períodos legalmente estabelecidos como de
suspensão do contrato de trabalho, de interrupção de exercício e de
desligamento da atividade.
Art. 102. Os segurados inscritos no RGPS até 16 de dezembro de
1998, data da publicação da Emenda Constitucional (EC) nº 20,
inclusive os oriundos de outro regime de Previdência Social, desde
que cumprida a carência exigida, terão direito à aposentadoria por
tempo de contribuição nas seguintes situações:
I - aposentadoria por tempo de contribuição ou de serviço, conforme
o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício , desde que cumpridos:
a) 35 anos de contribuição, se homem;
b) 30 anos de contribuição, se mulher;
II - aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal pro-
porcional, desde que cumpridos os seguintes requisitos, cumulati-
vamente:
a) idade: 53 anos para o homem; 48 anos para a mulher;
b) tempo de contribuição: 30 anos, se homem, e 25 anos de con-
tribuição, se mulher;
c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por
cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir
o tempo de contribuição estabelecido na alínea “b”.
Art. 103. Os segurados inscritos no RGPS a partir de 17 dezembro de
1998, inclusive os oriundos de outro regime de Previdência Social,
desde que cumprida a carência exigida, terão direito à aposentadoria
por tempo de contribuição desde que comprovem:
a) 35 anos de contribuição, se homem;
b) 30 anos de contribuição, se mulher.
Art. 104. Ressalvado o direito adquirido, o segurado filiado ao RGPS
até 16 de dezembro de 1998 que perder essa qualidade e que venha a
se filiar novamente ao RGPS a partir 17 dezembro de 1998 terá
direito a aposentadoria nos moldes estabelecidos no inciso I do art.
102 desta Instrução.
Art. 105. Até que Lei específica discipline a matéria, são contados
como tempo de contribuição, entre outros, observado o disposto no
art. 19 e 60 do RPS:
I - o de serviço militar obrigatório, o voluntário e o alternativo, que
serão certificados na forma da lei, por autoridade competente, desde
que não tenham sido computados para inatividade remunerada nas
Forças Armadas ou para aposentadoria no serviço público, consi-
derado:
a) obrigatório, aquele prestado pelos incorporados em organizações da
ativa das Forças Armadas ou matriculados em órgãos de formação de
reserva;
b) alternativo (também obrigatório), aquele considerado como o exer-
cício de atividade de caráter administrativo, assistencial, filantrópico
ou mesmo produtivo, em substituição às atividades de caráter es-
sencialmente militar, prestado em organizações militares da ativa ou
em órgãos de formação de reserva das Forças Armadas ou em órgãos
subordinados aos ministérios civis, mediante convênios entre tais
ministérios e o Ministério da Defesa;
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